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NOVO FIES – ORIENTAÇÃO DARF NUMERADO

Colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos por meio dos telefones abaixo
ou pelas Gerências de Governo da CAIXA vinculadas a região da instituição de ensino.

Brasília, 03/02/2026

SOLICITAMOS QUE AS CPSA DEEM AMPLO CONHECIMENTO DESSA INFORMAÇÃO A
TODOS OS COLABORADORES QUE ATUAM NO FIES VINCULADOS AS SUAS IES.

Comunicamos que a Caixa Econômica Federal, na condição de Agente Operador do Novo
FIES, atualizou a Cartilha das Mantenedoras, disponível no site da CAIXA, com novas
orientações sobre o pagamento de guias DARF.

Foi implantada uma melhoria na funcionalidade “Pagar Tributo – DARF Numerado”, que
passa a consultar automaticamente, junto ao SERPRO, os dados do código de barras da
guia DARF, preenchendo as informações necessárias para o pagamento.

Com essa atualização, mantenedoras que não possuem CND poderão cadastrar e emitir
guia DARF, desde que os códigos de tributo sejam exclusivamente previdenciários.

Atenção:

Guias que contenham qualquer código de tributo diferente de previdenciário continuarão
exigindo CND válida para cadastramento e emissão.

A melhoria também reduz o preenchimento manual de dados, sendo necessária apenas a
informação do código de barras da guia.
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